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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

 
 
 

Edital

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2018 – SEGPLAN/ NUSLF
PROCESSO N° 201800005009161

 
DATA DA ABERTURA: 29/08/2018

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília)
SITE: WWW.COMPRASNET.GO.GOV.BR

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 
 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AO CONSUMO DOS SERVIDORES, COLABORADORES E
VISITANTE ÀS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS PELO PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES. 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2018 - SEGPLAN/NUSLF

PROCESSO Nº 201800005009161, de 30/05/2018

 

A Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGPLAN, através de seu NÚCLEO DE SUPRIMENTOS, LOGÍSTICA E FROTAS –
NUSLF/GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão
(Eletrônico), tipo Menor Preço Por Item, em sessão pública eletrônica às 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 29/08/2018, através do
site www.comprasnet.go.gov.br, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 489/2017, visando o Registro de Preços para
eventual aquisição de água mineral para atender ao consumo dos servidores, colaboradores e visitantes às dependências dos órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado de Goiás, pelo período de (doze) meses, em conformidade com as disposições contidas no Termo e de seus Anexos, relativo ao Processo nº
201800005009161, de 30/05/2018, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e Decreto Estadual nº 7.468/2011 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos
sites www.comprasnet.go.gov.br e www.segplan.go.gov.br Maiores informações pelo Fone: 62 3201-6627 e/ou e-mail: pregaossl@gmail.com

 

Wenderson de Sousa
Pregoeiro

 

 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2018

 

PROCESSO Nº 201800005009161

 

A SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO – SEGPLAN, através de seu NÚCLEO DE SUPRIMENTOS, LOGÍSTICA E FROTAS –
NUSLF/GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº. 489/2017, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão (Eletrônico), tipo Menor Preço Por Item, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (Horário
de Brasília-DF) do dia 29/08/2018, através do site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos daLei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.666/1993,
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e
Decreto Estadual nº 7.468/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie., bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1 – DO OBJETO
 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AO CONSUMO DOS SERVIDORES,
COLABORADORES E VISITANTE ÀS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE
GOIÁS.
 
2 – DO LOCAL, DATA E HORA
 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site   www.comprasnet.go.gov.br, no dia 29/08/2018 a partir das 09:00 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
 
2.2 As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre as 09:00 e 10:00 horas do dia
29 de Agosto de 2018.
 
2.3 A fase competitiva (lances) terá início previsto para todos os itens, às 10:05 horas do dia 29 de Agosto de 2018.
 
2.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
 
2.5 Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
 
3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas:
 
3.1.1 do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos;
 
3.1.2 que atendam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
 
3.1.3 que possuam cadastro obrigatório (certificado de registro cadastral – CRC emitido pelo CADFOR ou certificado de registro cadastral que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral). O certificado de registro cadastral deverá estar homologado e válido na data de realização do Pregão. Caso o certificado
de registro cadastral apresente “status irregular”, será assegurado à licitante o direito de apresentar, via e-mail, a documentação atualizada e regular na própria
sessão. O licitante vencedor que se valer de outros cadastros para participar de pregão por meio eletrônico deverá providenciar sua inscrição junto ao CADFOR,
como condição obrigatória para a sua contratação;
 
3.1.4 Que, previamente, realizem o credenciamento junto ao ComprasNet.GO.
 
3.1.5 Devida a aplicação da Lei Complementar nº 123/2016 e suas alterações, alguns itens são de participação exclusiva para ME/EPP, quantitativo total para
participação de ME/EPP) e os demais itens disputa geral. As empresas interessadas em participar deverão observar a forma de participação, constante no termo de
referência.
 
3.2 A Licitante que queira se cadastrar poderá solicitar a relação de documentos por meio do site: www.comprasnet.go.gov.br e endereçar a documentação à
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento - Cadastro de Fornecedores – Avenida República do Líbano, nº 1945, 1º Andar, Setor Oeste, CEP: 74.125-125,
Goiânia – Goiás.
 
3.3 A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação do login e senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da Proposta
Comercial em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.
 
3.4 Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a Licitante com cadastro homologado deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
 
3.5 É vedada a participação de empresa:
 
3.5.1 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97,
parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93;
 
3.5.2 Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR – da Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento
SEGPLAN;
 
3.5.3 Que esteja reunida em consórcio, regime de cooperativa, ou grupo de empresas;
 
3.5.4 Que não estiver devidamente CADASTRADA junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor do NULSF – Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN;
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3.5.5 Que se encontre declarada suspensa ou inidônea pelo CADFOR.
 
3.6 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a SEGPLAN não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
3.7 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida Lei.
 
3.8 Para usufruir dos benefícios estabelecidos pelo Decreto Estadual nº 7.466/2011, a Licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme definido legalmente, deverá declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar a
documentação comprobatória caso venha a vencer o certame utilizando-se do benefício (certidão emitida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento
gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional podendo ser confrontado com as peças
contábeis apresentadas ao certame licitatório, nos moldes do art. 10, inc. I do Decreto supracitado).
 
3.9 O próprio sistema disponibilizará à Licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte quando efetuar o login e entrar no
Pregão Eletrônico. A não manifestação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará na perda do direito de reivindicar posteriormente
essa condição, não podendo usufruir dos benefícios concedidos pelo Decreto Estadual nº 7.466/2011.
 
3.10 Havendo empate, no caso de todas licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar com o Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate os
seguintes critérios:
 
1º) assegurar preferência aos bens ou serviços produzidos no País e depois aos produzidos ou prestados por empresas brasileiras, e por último aos produzidos ou
prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
 
2º) sorteio, em ato público, para a qual todas as licitantes serão convocadas.
 
3.11 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro deverá publicar novo aviso de pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas
propostas.
 
3.12 A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada, implicará na abertura de processo administrativo e consequente
aplicação das sanções cabíveis.
 
3.13  vedação contida no Art. 9º da LGL.  
 i) Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o Artigo
9º da Lei Federal nº 8.666/93:
a) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
b) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
ii) Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem i, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e o Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
iii) O disposto no item i aplica-se aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio”;
 
4 – DO CREDENCIAMENTO
 
4.1 O acesso ao credenciamento se dará somente às licitantes com cadastro homologado pelo Cadastro Fornecedores do Estado – CADFOR do Núcleo de
Suprimentos, Logística e Frotas da SEGPLAN ou àquelas que atendam às condições do item 4.1.5 abaixo.
 
4.1.1 Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender a todas as exigências do Cadastro de Fornecedores do Estado -
CADFOR do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da SEGPLAN até o 5º (quinto) dia útil anterior à data de registro das propostas. A relação de documentos
para cadastramento está disponível no site www.comprasnet.go.gov.br.
 
4.1.2 Não havendo pendências documentais será emitido o CRC - Certificado de Registro Cadastral pelo CADFOR, no prazo de 04 (quatro) dias úteis contados do
recebimento da documentação.
 
4.1.3 A simples inscrição do pré-cadastro no sistema Comprasnet.go, não dará direito à licitante de credenciar-se para participar deste Pregão, em razão do
bloqueio inicial da sua senha.
 
4.1.4 O desbloqueio do login e da senha do fornecedor será realizado após a homologação do cadastro da licitante.
 
4.1.5 Conforme Instrução Normativa nº 004/2011 – SEGPLAN, em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente
para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de “credenciado”.
 
4.2 Os interessados que estiverem com o cadastro homologado ou “credenciados” (conforme item 4.1.5), deverão credenciar-se pelo
site www.comprasnet.go.gov.br, opção “login do FORNECEDOR”, conforme instruções nele contidas.
 
4.3 O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de identificação ou senha individual.
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4.4 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas
atribuições e competências.
 
4.5 O credenciamento do usuário implica sua responsabilidade legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.
 
4.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a SEGPLAN, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
 
4.7 As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones (62) 3201-6629 e 3201-6625, e para operação no sistema
Comprasnet.go pelos telefones (62) 3201-6515 e 3201-6516.
 
5 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
5.1 Concluída a fase de credenciamento, as licitantes registrarão suas propostas. Só será aceita uma proposta por item para cada licitante e, ao término do prazo
estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema automaticamente bloqueará o envio de novas propostas.
 
5.2 As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br, na data e hora estabelecidas neste edital, após o preenchimento do
formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação previstas no
Edital.
 
5.3 A Proposta Comercial deverá ser formulada e enviada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, indicando o valor do item, e o ônus de comprovação
de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo pregoeiro.
 
5.3.1 O sistema Comprasnet.go possibilita à licitante a exclusão/alteração da proposta dentro do prazo estipulado no edital para registro de propostas. Ao término
desse prazo, definido no item 2.2, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão analisadas conforme definido no edital.
 
5.4 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
 
5.5 O licitante é responsável pelo ônus da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda
que ocorra sua desconexão.
 
5.6 As propostas deverão atender rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
 
5.7 Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
 
5.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
 
5.9 A licitante detentora da melhor oferta, após a fase de lances, deverá enviar Proposta Comercial, por e-mail, devendo a mesma conter, obrigatoriamente, ainda:
 
a - Nome da Empresa, CNPJ, endereço, fone, nº da conta corrente, Banco, nº da agência, nome do responsável;
 
b- Nº do Pregão;
 
c - Preço em Real, unitário e total do lote com no máximo duas casas decimais, onde deverá estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como:
transporte, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer
natureza, e todos os demais custos diretos e indiretos. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação com o Pregoeiro;
 
d- Objeto ofertado, consoante exigências editalícias e com a quantidade licitada;
 
e- Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será este
considerado;
 
f- Data e assinatura do responsável;
 
6 – DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
 
6.1 A partir das 09:00 horas, do dia 29 de Agosto de 2018, data e horário previstos neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº
006/2018, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas.
 
6.2 Após a abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico não serão permitidos quaisquer adendos, complementações, acréscimos ou retificações às Propostas
de Preços apresentadas.
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6.3 Após a abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico não caberá desistência da Proposta de Preços apresentada, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
 
6.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, em
decisão fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
 
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Licitantes, permitindo que durante o transcurso da sessão pública
eletrônica, haja a divulgação, em tempo real, de todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado e apresentado
pelas Licitantes, vedada a identificação do fornecedor.
 
6.7 O Pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
 
7 – DOS LANCES
 
7.1 Após a análise e classificação das propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as Licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.
 
7.2 Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, menor preço por item, sempre inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, obedecendo,
quando o Pregoeiro fixar, ao percentual ou valor mínimo exigido entre os lances.
 
7.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.
 
7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, para a mesma proposta, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
 
7.4 Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, que será incluída na classificação final.
 
7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos
demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
 
7.6 A fase de lances terá duas etapas:
 
7.6.1 A primeira etapa da fase de lances terá início às 10:05 horas do dia 29/08/2018 para todos os itens, com encerramento às 10:20 horas para o primeiro item e
sucessivamente, de 05 em 05 minutos para os itens subsequentes;
 
7.6.2 Depois de transcorrida a primeira etapa da fase de lances de cada item, o sistema emitirá aviso de fechamento iminente, item a item, após o que, transcorrerá
o tempo de 1 (um) minuto, prorrogado por mais 01 (um) minuto sempre que houver novo lance, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances;
 
7.7 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das
previstas no edital.
 
7.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.
 
7.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances,
estes continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 
7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
8.1 O julgamento das propostas será objetivo, tendo seu critério baseado no menor preço por item não se admitindo, sob pena de responsabilidade, reformulação
dos critérios de julgamento previstos no ato convocatório.
 
8.2 Considerar-se-á vencedora do certame aquela proposta que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o menor
preço, após a fase de lances e aplicação dos critérios de desempate e ainda, for devidamente habilitada após apreciação da documentação.
 
8.2.1 Na análise da Proposta de Preços, fica facultado o Pregoeiro, se necessário, solicitar parecer técnico para subsidiar sua análise, podendo suspender
temporariamente a sessão pública do pregão, informando através chat de comunicação o horário de reabertura dos trabalhos.
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8.3 Havendo apenas uma proposta de preços, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu valor compatível com os praticados no mercado,
poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando a obter melhor preço.
 
8.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta de
preços que, em consonância com as especificações contidas no Termo de Referência, tenha apresentado o menor valor, o sistema informará a Licitante detentora
da melhor oferta, e esta deverá encaminhar de imediato, nova proposta com valores (unitários e total) readequados ao valor ofertado e registrado como de menor
lance, bem como a documentação de habilitação para as exigências não contempladas no CRC e todos os documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. Esta
comprovação se dará mediante encaminhamento da documentação via e-mail: pregaossl@gmail.com
 
8.4.1 Posteriormente deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de encerramento do Pregão Eletrônico, via correio ou
por seu representante, a proposta de preços em original, assinada e atualizada com os valores, unitários e global, informando todas as características do objeto e
demais exigências descritas neste Edital e seus Anexos. Deverão ser enviadas, no mesmo prazo, as demais documentações exigidas para habilitação, estas em
original ou por cópia autenticada, sendo inclusive, condição indispensável para a contratação.
 
8.4.2 O Pregoeiro verificará a regularidade cadastral da Licitante que apresentou a melhor oferta junto ao CADFOR, e em caso de irregularidade, será assegurado
o direito de apresentar a documentação atualizada, ao final da sessão em até 2 (duas) horas, pelo e-mail: pregaossl@gmail.com, devendo a documentação original
ou cópia autenticada ser encaminhada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de encerramento do Pregão Eletrônico.
 
8.4.3. O CRC, emitido pelo CADFOR, poderá ser impresso pelo Pregoeiro para averiguação da sua conformidade com as exigências do Edital e apresentando
“status irregular”, será assegurada a Licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.
 
8.4.4 Para fins de habilitação a verificação, pela Equipe de Apoio do certame, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova.
 
8.5 Constatado, que a Licitante que apresentou proposta de menor preço final atende às exigências editalícias, será ela declarada vencedora.
 
8.6 Na hipótese da proposta da Licitante detentora da melhor oferta, não for aceitável, ou, desatender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no
item 9.7, o(a) Pregoeiro(a) convocará as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, verificado o atendimento das condições de sua habilitação, para a
assinatura do contrato ou revogar a licitação.
 
8.7 Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes, que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br
 
8.8 O resultado final será disponibilizado no site: www.comprasnet.go.gov.br;
 
8.9 Havendo empate nos itens de disputa gera, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte;
 
8.10 Havendo empate, no caso de todas licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar com o Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate os
seguintes critérios:
 
1º) assegurar preferência aos bens ou serviços produzidos no País e depois aos produzidos ou prestados por empresas brasileiras, e por último aos produzidos ou
prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
 
2º) sorteio, em ato público, para a qual todas as licitantes serão convocadas.
 
8.11 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro deverá publicar novo aviso de pregão e estabelecer outra data, para o recebimento de novas
propostas.
 
9 – DOS DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO
 
9.1 A habilitação da Licitante detentora da melhor oferta será verificada ao final da etapa de lances.
 
9.1.1 A Licitante deverá estar cadastrada no CADFOR – Cadastro de Fornecedor do NUSLF – Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado
de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás, com o seu Certificado de Registro Cadastral - CRC em vigência, compatível com o objeto licitado ou deverá
apresentar toda a documentação jurídica e fiscal atualizada e regularizada na própria sessão.
 
9.2 A Licitante regularmente cadastrada no Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento-NULSF/SEGPLAN-GO,
que apresentar o Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos relativos à
habilitação jurídica (item 9.3.1), regularidade fiscal (item 9.3.2) e qualificação econômico-financeira (item 9.3.3), desde que os referidos documentos integrantes
do Certificado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada
na própria sessão.
 
9.2.1 No caso de não constar no CRC apresentado pela Licitante os respectivos índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral, a mesma deverá
apresentar a documentação especificada na alínea “a”, do item 9.3.3.
 
9.3 As Licitantes, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte, deverão atender obrigatoriamente, quando for o caso, às seguintes exigências:
 



27/09/2018 SEI/GOVERNADORIA - 3635513 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5575090&infra_siste… 7/30

9.3.1 Habilitação Jurídica
 
9.3.1.1 A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de:
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado da ata de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
 
9.3.2 Regularidade Fiscal
 
9.3.2.1 A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação de:
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa – Negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente.
h) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal – CEF.
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº
12.440/2011. (A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível em todos os portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores –
Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, e terá a validade de 180 (cento e oitenta dias),
contados da data se sua expedição).
j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova da regularidade
fiscal deverá ser de ambas.
 
9.3.3 Qualificação Econômico – Financeira
 
9.3.3.1 A qualificação econômico - financeira será comprovada mediante a apresentação de:
 
A - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.
 
 Comprovação da boa situação financeira da empresa por intermédio de no mínimo um dos seguintes índices contábeis:
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1
ISG = AT/(PC+ELP) ≥1
Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido
 
B - Apresentação da Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de
validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais
de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca.
 
9.3.4 Qualificação Técnica
 
9.3.4.1 Apresentar para fins de qualificação técnica os seguintes documentos:
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A - No mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu objeto deste
edital satisfatoriamente. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome do responsável pelo mesmo.
 
9.4 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, Declaração de Atendimento ao art. 7º. , inciso XXXIII da Constituição Federal de
1988, Anexo III.
 
9.5 Os documentos exigidos para habilitação não contemplados pelo CRC, ou seja, aqueles exigidos na alínea “a” do subitem 9.3.4 e no item 9.4 acima e aqueles
descritos no Anexo I – Termo de Referência, bem como a Proposta de Preços atualizada após a fase de lances, deverão ser encaminhados pela Licitante detentora
da melhor oferta, de imediato, após a solicitação feita pelo Pregoeiro pelo e-mail: pregaossl@gmail.com, com posterior encaminhamento do original ou cópia
autenticada dos documentos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a da data de encerramento do Pregão Eletrônico.
 
9.6 Os documentos extraídos via INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site correspondente.
 
9.7 Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso haja alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame.
 
9.7.1 O tratamento favorecido previsto no item 9.7 somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a
documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
 
9.7.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente ficará registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
 
9.7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, verificado o atendimento das
condições de sua habilitação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
 
9.8 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data da emissão do
documento.
 
9.9 Os documentos originais exigidos neste Edital deverão ser enviados em envelope fechado e lacrado contendo os dizeres abaixo descritos no seguinte endereço:
SEGPLAN – AVENIDA REPÚBLICA DO LÍBANO, Nº. 1.945, 1º ANDAR, SETOR OESTE – CEP 74.125-125 – GOIÂNIA – GO – A/C GERÊNCIA DE
AQUISIÇÕES CORPORATIVAS.
 
ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2018 – SEGPLAN / NUSLF
PROCESSO Nº 201800005009161
 
ENVELOPE Nº 02 – DA HABILITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2018 – SEGPLAN / NUSLF
PROCESSO Nº 201800005009161
 
9.10 Os prazos de envio da documentação deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento nas sanções previstas no Artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002.
 
9.11 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
 
10 – DOS RECURSOS
 
10.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da
decisão do pregoeiro, na forma do art. 21 do Decreto Estadual nº. 7.468/11, com o registro da síntese de suas razões em campo próprio definido pelo sistema,
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto
da licitação ao licitante vencedor.
 
10.2 À Licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, somente por meio
de formulário próprio do Sistema Eletrônico, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar, somente por meio de formulário próprio do
Sistema Eletrônico, contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da Recorrente.
 
10.2.1 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente,
não reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por
motivo justo, devidamente comprovado.
 
10.2.2 Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax,
correio ou entregues pessoalmente.
 
10.3 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Competente importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do pregão e o Secretário de Gestão
e Planejamento ou a pessoa cuja competência tenha-lhe sido delegada, homologará a licitação.
 
10.5 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento à(s) Recorrente(s) por meio de comunicação por escrito (via e-mail) e divulgação
nos sites pertinentes.
 
11 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
 
11.1 Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato, podendo este prazo
ser prorrogado, a critério da SEGPLAN, desde que ocorra motivo justificado.
 
11.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 11.1,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
 
11.2.1 O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do Artigo 64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, que não aceitarem a
contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.
 
11.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos no item 11.1, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o Ato Convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no Artigo 81 da Lei 8.666/93.
 
11.4 A Adjudicatária é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos Artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
11.4.1 Mesmo ocorrendo a situação relatada no item 11.4 acima, a Administração se reserva o direito de usufruir da previsão disposta no artigo 65, §1º da Lei
federal nº 8.666/93.
 
11.5 A SEGPLAN indicará um gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, em conformidade com o Artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
12.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de
publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, quando solicitado pela licitante
vencedora do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador.
 
12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, não sendo admitida qualquer prorrogação além
deste período, em obediência a Lei Estadual 17.928/2012.
 
12.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações
nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.
 
13 – DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
13.1 Será registrado o preço da licitante vencedora, conforme ordem de classificação, observando-se o seguinte:
 
a) Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
 
b) Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador, para que este proceda à
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
 
c) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item.
 
13.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente à vantagem técnico-econômica, sendo assegurada ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes
quantas necessitar a Administração.
 
14 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
14.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos,
obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/1993, quanto às alterações contratuais.
 



27/09/2018 SEI/GOVERNADORIA - 3635513 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5575090&infra_sist… 10/30

14.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 
14.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 
14.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua
impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 
14.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
 
15.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificado;
e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
 
15.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 15.1 acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
 
15.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
 
15.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência.
b) quando não restarem fornecedores registrados.
 
16 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
16.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência improrrogável de 01 (um) ano, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
 
16.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este autorize sua utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.
 
16.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
 
16.4 A liberação de adesão às atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, integrantes da administração do Estado de Goiás, não poderá
exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados.
 
16.5 A liberação de adesão às atas de registro de preço resultantes de licitações promovidas pelo Estado de Goiás a outros entes federados, não poderá exceder, na
sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados.
 
16.6 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata
 
17 - DO REAJUSTE
 
17.1 O preço ora definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última proposta
comercial na Ata de Registro de Preços.
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17.2 É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA-IBGE, após 12 (doze) meses da apresentação da última
proposta comercial na Ata de Registro de Preços, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
 
17.3 O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA-IBGE no período, tendo em vista o lapso
temporal observado em sua divulgação.
 
17.4 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA-
IBGE durante doze meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial na Ata de Registro de Preços.
 
17.5 Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
 
17.6 O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
 
18 – DAS PENALIDADES
 
18.1 Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da SEGPLAN, as
seguintes penalidades:
 
18.1.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato
ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas nesse Edital e das demais cominações
legais;
 
b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das penalidades
referidas nesse item, a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;
III– 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
c) Advertência;
 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a SEGPLAN;
 
f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a sansão referente à da alínea b).
 
18.2 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela SEGPLAN ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
19 – DA INADIMPLÊNCIA
 
19.1 No caso de inadimplência de qualquer das cláusulas do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á à pena convencional de 10% (dez por cento) que incidirá sobre o
valor da Nota Fiscal/Fatura, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/93.
 
20 – DO PAGAMENTO
 
20.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto da nota fiscal e aceite definitivo pelo Fiscal do Contrato.
 
20.2 A SEGPLAN somente efetuará o pagamento de Notas Fiscais ou duplicatas contra ela emitidas, à proponente vencedora, estando vedada à negociação de tais
títulos com terceiros.
 
20.3 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancaria e creditado na agencia bancária indicada na proposta da contratada;
 
20.4 O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea d, do inciso II, art. 65, da Lei 8.666/93.
 
20.5 A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na licitação durante o período de fornecimento.
 
20.6 A SEGPLAN poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos desta licitação.
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21 – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
21.1 Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização da sessão pública do pregão (art. 14, Decreto Estadual nº 7.468/2011).
 
21.1.1 O(s) pedido(s) de esclarecimento(s), providência(s) ou de impugnação(ões) deverá(ão) ser encaminhado(s), por meio eletrônico via internet no endereço:
pregaossl@gmail.com ou por escrito e protocolizado junto ao (à) Pregoeiro (a), na Gerência de Aquisições Corporativas no seguinte endereço: Avenida República
do Líbano, nº. 1.945, 1º andar, Setor Oeste – CEP: 74.125-125 – Goiânia - Goiás, no horário das 8:00 às 16:30 horas de segunda à sexta-feira, devendo a licitante
certificar-se do recebimento.
 
21.1.1.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (§ 1º, art. 14, Decreto Estadual nº 7.468/2011).
 
21.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será feita a retificação e republicado o aviso indicando nova data para realização do certame com
devolução dos prazos, exceto, quando a alteração não afetar a formulação das propostas e a apresentação da documentação de habilitação.
 
21.3 Matérias relacionadas às exigências editalícias somente serão analisadas em sede de impugnação e não como razões de recurso.
 
21.4 Em caso de eventuais discordâncias existentes entre as especificações descritas no sistema CADMAT do Comprasnet.go e as especificações constantes dos
Anexos deste Edital, prevalecerão estas últimas.
 
22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
22.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos consignados nos orçamentos para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas
específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.
 
23 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
23.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.
 
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar na proposta.
 
23.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
 
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na SEGPLAN.
 
23.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.
 
23.5.1 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não
importe em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais.
 
23.6 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento
da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.
 
23.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
 
23.7.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
 
23.8 Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a SEGPLAN não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
23.9 É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo pelo site: www.comprasnet.go.gov.br até a data da realização da sessão pública.
 
23.10 Para dirimir as questões relativas ao presente edital, elege-se como foro competente o de Goiânia – Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.
 
23.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
 
24 – DOS ANEXOS
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24.1 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
 
ANEXO I – Termo de Referência/Especificações Técnicas;
       APÊNDICE I – Planilha de quantitativo, dia de entrega e local de entrega;
       APÊNDICE II – Planilha de estimativa de preços.
ANEXO II – Minuta  Ata
ANEXO III - Minuta do Contrato
ANEXO IV – Relação dos documentos que poderão ser substituídos pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC;
ANEXO V – Declaração de Enquadramento na Lei Complementar Nº 123/06;
ANEXO VI– Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
 
 
Gerência de Aquisições Corporativas – GEACO do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF / SEGPLAN, aos 14 dia do mês de agosto do ano de dois
mil e dezoito.
 

 
 

Wenderson de Sousa
Pregoeiro

 
 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AO CONSUMO DOS SERVIDORES,
COLABORADORES E VISITANTE ÀS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

1. OBJETO
 
1.1 Registro de Preços para eventual aquisição de água mineral para atender ao consumo dos servidores, colaboradores e visitantes às dependências dos órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado de Goiás, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1 As possíveis contratações, visam garantir o fornecimento de água mineral pela Administração Pública do Estado de Goiás, uma vez que este objeto não pode
ter seu fornecimento paralisado ou interrompido;
 
2.2 De acordo com o resultado obtido no estudo contido no Processo n.º 201800005008734, se faz necessária a padronização e unificação da aquisição deste
objeto, visando a maximização da economia proposta no mesmo.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 
3.1 Nos termos do parágrafo primeiro do art. 1º do Decreto n.º 7.468, de 2011, os bens a serem adquiridos são de natureza comum, haja vista seus padrões de
desempenho e qualidade estarem objetivamente definidos no Edital e no presente Termo de Referência.
 
3.2 Dada a característica comum dos bens, a licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, com a aplicação do Sistema de Registro de Preços,
definida com base no Decreto nº 7.437, de 06 de setembro de 2011. Tal se dá em virtude da necessidade de frequentes contratações, haja vista a natureza
ininterrupta da atividade de alimentação de pessoal; pela conveniência da aquisição com previsão de entregas parceladas, dada a limitação de estocagem; e pelo
fato de atender a mais de um órgão.
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
4.1 Em cumprimento ao tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), têm-se o seguinte:
 
4.1.1 Devida a aplicação da Lei Complementar nº 123/20016 e suas alterações, alguns itens são de participação exclusiva para ME/EPP, quantitativo total para
participação de ME/EPP) e os demais itens disputa geral. As empresas interessadas em participar deverão observar a forma de participação, constante neste termo
de referência.
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DISPOSIÇÃO DISPUTA
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COMPRASNET

1 2628 Água Mineral - Embalagem plástica de 20 litros Galão c/ 20 L. GERAL

2 32388 Água Mineral sem Gás - Embalagem plástica de 500
ml Pct. c/ 12 Un. ME/EPP

3 38368 Água Mineral com Gás - Embalagem plástica de 500
ml Pct. c/ 12 Un. ME/EPP

4 57777 Água Mineral - Embalagem plástica de 200 ml Cx. c/ 48 Un. ME/EPP

 

4.2 Água Mineral - Embalagem plástica de 20 litros - Galão c/ 20 litros:
- Água Mineral, natural, potável, oriunda de fonte hipotermal, não gasosa, de primeira qualidade, que apresente laudos de análises dos órgãos competentes;
- Envasamento: acondicionada em garrafões com 20 (vinte) litros, desinfetados, lacrados e rotulados na origem e tampa com lacre de segurança;
- PH entre 6,0 a 10,0, faixa recomendada para água potável pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
- Rotulagem: marca, classificação, fonte de procedência, prazo de validade, data de envase, características físico-químicas, composição química provável, portaria
de lavra, número e data do último LAMIN-CPRM/MME expedido, número de registro no Ministério da Saúde – MS, conteúdo e dados do concessionário e
demais informações exigidas na legislação em vigor, impressas no rótulo do produto;
-  Prazo de validade: 03 (três) meses e envase não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto;
- O garrafão, retornável, para água mineral, devera ser fabricado em plástico resistente, sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem
amasso, devendo estar em conformidade com a norma ABNT vigente;
- Deverá constar na embalagem sua data de fabricação, prazo de validade que não devera ser superior a 3 (três) anos, marca e no do CNPJ do fabricante e o no do
registro da embalagem no Ministério da Saúde.
- Acopláveis a bebedouro tipo garrafão;
- Os garrafões deverão ser fornecidos em regime de comodato;
 
4.3 Água Mineral sem Gás - Embalagem plástica de 500 ml:
- Água mineral natural, sem gás, envasada em embalagem de 500 ml;
- Com lacre inviolável;
- Embalagem primária garrafa pet, descartável, vedada com tampa de rosca, de acordo com as RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, Portaria 470/99 (MME);
- Com rótulo de identificação do produto com todas as informações exigidas pela legislação vigente;
- Com baixo teor de sódio (< 5 mg/L);
- PH entre 6,0 a 10,0, faixa recomendada para água potável pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
- Acondicionada em pacotes com 12 unidades cada um, devidamente embalados e higienizadas. De acordo com Resoluções ANVISA em vigor;
-  Prazo de validade: 03 (três) meses e envase não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto;
 
4.4 Água Mineral com Gás - Embalagem plástica de 500 ml:
- Água mineral natura, com gás, envasada em embalagem de 500 ml;
- Com lacre inviolável;
- Embalagem primária garrafa pet, descartável, vedada com tampa de rosca, de acordo com as RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, Portaria 470/99 (MME);
- Com rótulo de identificação do produto com todas as informações exigidas pela legislação vigente;
- Com baixo teor de sódio (< 5 mg/L);
- PH entre 6,0 a 10,0, faixa recomendada para água potável pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
- Acondicionada em pacotes com 12 unidades cada um, devidamente embalados e higienizadas. De acordo com Resoluções ANVISA em vigor;
-  Prazo de validade: 03 (três) meses e envase não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto.
 
4.5 Água Mineral - Embalagem plástico de 200 ml:
- Água mineral natural, sem gás, envasada em embalagem de 200 ml;
- Acondicionada em copo descartável, lacrado com tampa plástica descartável, sem vazamentos, com lacre plástico de segurança e rotulo intactos.;
- PH entre 6,0 a 10,0, faixa recomendada para água potável pela Organização Mundial de Saúde (OMS);
- O produto devera atender a RDC nº 173/2006 do Ministério da Saúde/ANVISA, deverá conter no rótulo data de engarrafamento, prazo de validade, nome da
fonte, nome da empresa engarrafadora o seu CNPJ e o nº do registro no Ministério da Saúde.
- Na entrega da água, o prazo de validade não devera ser inferior a 1(um) mês da data do seu engarrafamento;
- Acondicionada em pacotes com 48 unidades cada um, devidamente embalados e higienizadas. De acordo com Resoluções ANVISA em vigor;
-  Prazo de validade: 03 (três) meses e envase não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto.
 
4.6 Requisitos Técnicos
- O produto deverá ser produzido/envasado em conformidade com as Normas exigidas pelo Departamento Nacional de Pridução Mineral – DNPM, Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Saúde – MS, Agência Ambiental de Goiás, Decreto-lei 7.841, de 08/08/1945 (Código das Águas
Minerais);

Á
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- Atender a Resolução – CNNPA nº12, de 30/03/1978 (padrões de identidade e qualidade para os alimentos e bebidas - Águas de Fonte), Lei Federal nº 8.078, de
11/09/1990 (Código  de Defesa do Consumidor), Portaria nº 470, de 24/11/1999, Ministério das  Minas e Energia –MME (características básica das embalagens de
águas minerais e potáveis de mesa), Resoluções RDC nº274, de 22/09/2005 (aprova regulamento técnico para águas envasadas e gelo), Resolução RDC nº278, de
22/09/2005 (alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;
- Atender as normas NBR 14.222 (garrafão retornável), 14.328 (tampa para garrafão), 14.637 (lavagem, enchimento e fechamento) e 14. 638 (requisitos para
distribuição) e demais normas aplicáveis ao objeto.
 
5. CUSTO ESTIMADO E QUANTITATIVO ESTIMADO
 
5.1 O valor estimado será calculado após a consolidação dos quantitativos planejados pelos Órgãos da Administração Pública do Estado de Goiás e será
demonstrado em planilha anexa a este Termo de Referência do qual se tornará parte integrante.
 
6. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
 
6.1 A entrega deverá ser fracionada, respeitando as quantidades estimadas, definidas pelo "APÊNDICE I" deste Termo de Referência, podendo as quantidades
sofrer alterações quando necessário, com o devido aviso prévio;
 
6.2 O prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, nos seguintes endereços: 
 
6.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue aos Participantes da Ata, de acordo com com o "APÊNDICE I" deste Termo de Referência, no horário
das 9h às 16h, com devido agendamento;
 
6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
 
6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
 
6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
 
6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
6.7 A Contratante poderá, após o fornecimento do objeto pela Contratada, para efeito de verificação da qualidade dos produtos e conformidade às especificações
técnicas definidas, proceder à realização de ensaios/testes que, de acordo com complexidade serão executados internamente, ou encaminhados para
o INMETRO ou institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ;
 
6.8 A Contratada fica autorizada a colher aleatoriamente até 02 (duas) amostras fechadas e lacradas, por lote ou item, e enviá-las ao INMETRO ou a 01 (um) dos
institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ, observado o disposto da Lei. 8666, de
21/06/1993 e legislação pertinente.
 
7. CONTROLE DA EXECUÇÃO
 
7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
 
7.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados
pela autoridade competente.
 
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 
8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;
 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
 
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
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8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
 
8.2 Fornecer durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as mesmas características apresentadas no laudo de controle de qualidade, dentro
dos padrões mínimos exigidos pela legislação vigente e, especificação, marca, validade, preço e quantidade indicados na proposta apresentada. O quantitativo
mensal poderá ser aumentado ou diminuído, respeitando os limites previstos em Lei, conforme as necessidades da Administração Pública do Estado de Goiás,
para atender ao consumo/demanda exigidos para o momento;
 
8.3 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Administração pública do Estado de Goiás referente à forma de
fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;
 
8.4 Entregar a Água Mineral, em embalagens que não contenham amassamentos, rachaduras, ranhaduras, remendos, deformações internas, externas e do gargalo,
com alterações do odor e cor, dentre outras alterações que possam comprometer a qualidade higiêncio-sanitária da Água Mineral (NBR 14.222-garrafão
retornável, 14.328-tampa para garrafão, 14.637-lavagens, enchimento e fechamento e demais normas vigentes);
 
8.5 Transportar a Água Mineral em veículo limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas,
impermeáveis e íntegras. O veículo não deve transportar Água Mineral junto com outras cargas que comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária (NBR
14.638-requisitos para distribuição);
 
8.6 Empilhar as embalagens com Água Mineral, durante o transporte, de forma a evitar danos ás embalagens, a fim de não comprometer a qualidade higiênico-
sanitária da água;
 
8.7 A contratada deverá apresentar no ato da assinatura do contrato e/ou quando solicitado os seguintes documentos:
a) O último LAMIN, expedido pelo CPRM/MME;
b) Portaria de lavra, expedida pelo DNPM;
c) Resultado de análise bacteriológica, conforme determinado no Art. 27, do decreto-lei nº 7.841, de 08/08/1975 ( Código das Águas Minerais), alterado pela Lei
6.726, de 21/11/1979 em seu artigo 1º, transcrito a seguir:

 

“Art. 1º - O parágrafo único, do artigo 27, do Decreto-lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945, passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 27..............................................................................
Parágrafo Único – Em relação ás qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no mínimo 4 (quatro) exames bacteriológicos por ano, 1
(um) a cada trimestre, podendo, entretanto a repartição fiscalizadora exigir as análises bacteriológicas que julgar necessárias para garantir a
pureza da água da fonte e da água engarrafada ou embalada em plástico. ”;
 

8.8 Fornecer, á medida que forem vencendo os prazos de validade, ou quando solicitado pela Administração Pública do Estado de Goiás, na forma da legislação
pertinente, laudos de análises e qualidades bacteriológicas da água mineral produzida/fornecida;
 
8.9 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais legislações pertinentes.
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
 
9.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
 
9.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
 
9.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
 
9.6 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;
 
9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
9.8 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata;
 
9.9 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais legislações pertinentes.
 
10.  DAS PENALIDADES
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10.1 A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato
e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
 
10.1.1 Apresentação de documentação falsa;
 
10.1.2 Retardamento da execução do objeto contratual;
 
10.1.3 Falha na execução do contrato;
 
10.1.4 Fraude na execução do contrato;
 
10.1.5 Comportamento inidôneo;
 
10.1.6 Declaração falsa;
 
10.1.7 Fraude fiscal;
 
10.1.8 Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
 
10.1.9 Não mantiver a proposta.
 
10.2 Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação nos prazos
determinados neste Edital;
 
10.3 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
10.4 Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
 
10.5 Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 
10.6 A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, à
advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
 
10.6.1 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de
10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
 
10.6.2 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;
 
10.6.3 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
10.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em
que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
10.8 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
 
10.9 As sanções “previstas nos itens 10.6.1, 10.6.2 e 10.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente.
 
10.10 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 10.6.1 e 10.6.2:
 
10.10.1 Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, dentro do prazo
proposto;
 
10.10.2 Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA.
 
 
10.10.4 Pela interrupção dos serviços pelo inadimplemento financeiro, por prazo inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.
 
10.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos
eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
 
10.12 Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto.
 
10.13 A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste Termo de Referência.
 
10.14 As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.
 
10.15 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados com base no valor da fatura
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do mês a que se referir.
 
10.16 O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da
CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas
outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração
Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será aplicada à
CONTRATADA que, dentre outros casos:
 
10.16.1 Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal;
 
10.16.2 Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
 
10.16.3 Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos praticados;
 
10.16.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão
da execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.
 
Goiânia, 19 de julho de 2018
 
Revisado por:

 

Wenderson de Sousa
Assistente Administrativo

 

 

APÊNDICE I
Planilha de quantitativo, dia de entrega e local de entrega

 
 

 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVO POR ÓRGÃO, DIA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

 

    
SEFAZ ABC CASA

MILITAR FAPEG SED SEDUCE
 

ITEM CÓDIGO OBJETO DISPOSIÇÃO TOTAL

1 2628 Água Mineral - Embalagem plástica de 20
litros Galão c/ 20 L. 14.484 4.500 744 40 700 25.000 45.468

2 32388 Água Mineral sem Gás - Embalagem
plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un.  1.080  2 50 416 1.548

3 38368 Água Mineral com Gás - Embalagem
plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un.  70 156 1 10  237

4 57777 Água Mineral - Embalagem plástica de 200
ml Cx. c/ 48 Un.   3.996  100 52 4.148

 

ORD. ÓRGÃO DIA DA
ENTREGA LOCAL DA ENTREGA

1 SEFAZ Segunda-feira Avenida Vereador José Monteiro, nº 2.233, Bloco F, Setor Nova Vila, CEP 74.653-230, Goiânia - GO
2 ABC Segunda-feira ABC, Rua SC-1, n.º 299 - Parque Santa Cruz - Goiânia - GO - CEP: 74860-270

3 CASA
MILITAR Segunda-feira 1. Rua 82 nº 400 Setor Central – Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 9º Andar, Ala Leste, Goiânia - CEP 74.015-908; 

2. Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira nº 01– Palácio das Esmeraldas, Setor Central , Goiânia - CEP 74.0030-010.
4 FAPEG Segunda-feira Rua Dona Maria Joana, Quadra F-14, Lote Área, nº. 150, Setor Sul, CEP: 74083-140 - Goiânia/Go.
5 SED Terça-feira Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, Nº 400, 5º Andar Setor Central, Goiânia – GO 74015-908

6 SEDUCE Segunda-feira Almoxarifado Setorial da SEDUCE, no endereço do Av. Anhanguera, 7171, Setor Oeste- CEP: 74.110- 010, Goiânia –
GO.

 

 

APÊNDICE II
Planilha de estimativa de preços
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OBS.: A fim de obtermos um preço estimado mais próximo do preço praticado pelo mercado e formado por valores mais homogêneos, não utilizamos os valores das
células em destaque amarelo, no cálculo da estimativa.

 

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2018 – SEGPLAN/NUSLF

PROCESSO N° 201800005009161
 

              

Aos --- dias do mês de --- de dois mil e dezoito (2018), pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO, ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, ora representada
pelo SECRETÁRIO DE ESTADO, Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº xxxxxxxx, incrito no CPF nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta
capital, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fornecedor(es) abaixo indicado(s), doravante denominado(s) FORNECEDOR(ES), vencedor(es) do Pregão
Eletrônico SRP nº xxx/2018, pelo Registro de Preço para eventual fornecimento água mineral para atender ao consumo dos servidores, colaboradores e
visitantes às dependências dos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de Goiás pelo período de 12 (doze), nos termos da Lei nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto
Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e Decreto Estadual nº 7.468/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o
Edital de Licitação e seus anexos e Processo Administrativo nº 201800005009161, de 30/05/2018.
 
FORNECEDOR DETENTOR DO REGISTRO:
 

ITEM FONECEDOR                                       
        CNPJ ENDEREÇO

01                                   
     

                                                                                                                                                     
                

02    
03    
04    

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação empresa especializada no fornecimento de água mineral para atender ao consumo
dos servidores, colaboradores e visitantes às dependências dos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de Goiás de acordo com as
especificações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2018 e seus anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOS REGISTRADOS E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Parágrafo 1º – A partir desta data, ficam registrados nesta Ata, observada a ordem de classificação, os preços do FORNECEDOR primeiro colocado, para o
Item, conforme tabela abaixo:
 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS
ITEM CÓDIGO OBJETO DISPOSIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 2628 Água Mineral - Embalagem plástica de 20 litros Galão c/ 20 L. 45.468   
2 32388 Água Mineral sem Gás - Embalagem plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un. 1.548   
3 38368 Água Mineral com Gás - Embalagem plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un. 237   
4 57777 Água Mineral - Embalagem plástica de 200 ml Cx. c/ 48 Un. 4.148   

TOTAL GLOBAL :  

 
Parágrafo 2º – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a ela a
utilização de outros meios previstos na Lei nº 8.666/1993. O FORNECEDOR, em igualdade de condições, tem direito à preferência para a contratação, dentro dos
limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta.
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Parágrafo 3º – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, não sendo admitida qualquer prorrogação
além deste período, em obediência ao Decreto Estadual nº 7.562/2012. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à
disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE ANUAL POR ÓRGÃO
 
Parágrafo 1º – Os Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços com suas respectivas quantidades estimadas são:
 

ITEM CÓDIGO OBJETO  DISPOSIÇÃO 
 SEFAZ ABC CASA

MILITAR FAPEG SED SEDUCE  
TOTAL  

1 2628 Água Mineral - Embalagem plástica de 20 litros Galão c/ 20 L. 14.484 4.500 744 40 700 25.000 45.468
2 32388 Água Mineral sem Gás - Embalagem plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un.  1.080  2 50 416 1.548

3 38368 Água Mineral com Gás - Embalagem plástica de 500 ml       
    Pct. c/ 12 Un.  70 156 1 10  237

4 57777 Água Mineral - Embalagem plástica de 200 ml Cx. c/ 48 Un.   3.996  100 52 4.148

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO-PARTICIPANTES
 
Parágrafo 1º – Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato.
 
Parágrafo 2º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja
partícipe no item ou lote específico do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a
vantagem.
 
Parágrafo 3º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preço a ser praticado.
 
Parágrafo 4º – Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço,
desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.
 
Parágrafo 5º - A liberação de adesão às atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, integrantes da administração do Estado de Goiás, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados.
 
Parágrafo 6º - A liberação de adesão às atas de registro de preço resultantes de licitações promovidas pelo Estado de Goiás a outros entes federados, não poderá
exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados.
 
Parágrafo 7º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.
 
CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
 
Parágrafo 1º - A entrega deverá ser fracionada, respeitando as quantidades solicitadas pela Administração Pública;
 
Parágrafo 2º - A entrega será semana de acordo com o Apêndice I do Termo de Referência, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da
Administração Pública do Estado de Goiás, com aviso prévio pertinente; 
 
Parágrafo 3º - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue aos Participantes da Ata, de acordo com com o "APÊNDICE I" deste Termo de
Referência, no horário das 9h às 16h, com devido agendamento;
 
Parágrafo 4º - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
 
Parágrafo 5º - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
 
A - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
 
Parágrafo 6º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
 
Parágrafo 7º - A Contratante poderá, após o fornecimento do objeto pela Contratada, para efeito de verificação da qualidade dos produtos e conformidade às
especificações técnicas definidas, proceder à realização de ensaios/testes que, de acordo com complexidade serão executados internamente, ou encaminhados para
o INMETRO ou institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ;
 
Parágrafo 8º - A Contratada fica autorizada a colher aleatoriamente até 02 (duas) amostras fechadas e lacradas, por lote ou item, e enviá-las ao INMETRO ou a
01 (um) dos institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ, observado o disposto da Lei.
8666, de 21/06/1993 e legislação pertinente.
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CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
 
Parágrafo 1º – A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Estado, na condição de representante
da CONTRATANTE (especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado, assim que
devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura.
 
Parágrafo 2º – O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando
à CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for necessário à regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para sua adequação
quando preciso.
 
Parágrafo 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do Contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
Parágrafo 1º – Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de
Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.
 
Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado,
por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato (conforme minuta
constante no Anexo III do Edital), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.
 
Parágrafo 3º – A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.
 
Parágrafo 4º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado;
 
Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
Parágrafo Único – As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades
participantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante, cujos programas de
trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, exceto quanto aos acréscimos quantitativos, e excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 quanto às alterações contratuais;
 
Parágrafo 2º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos FORNECEDORES;
 
Parágrafo 3º – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO
GERENCIADOR deverá:
 
I - convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
 
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido;
 
III - convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
Parágrafo 4º – Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
 
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
 
II - convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
 
Parágrafo 5º – Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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Parágrafo 1º – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
 
IV - tiver presentes razões de interesse público;
 
V - por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
 
Parágrafo 2º – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
 
Parágrafo 3º – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
 
Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:
 
a)  por decurso de prazo de vigência;
 
b) quando não restarem fornecedores registrados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA
 
Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;
 
Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será o Chefe do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da SEGPLAN com
assessoramento que julgar pertinente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
 
Parágrafo 1º – Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem como o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° XXX/2018 e seus anexos,
independente de transcrição;
 
Parágrafo 2º – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
 
Parágrafo 3º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 
E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, em Goiânia, aos ..............dias do mês de .........................de dois mil e dezoito.
 

 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 
 
 

________________________________________
Secretário de Estado de Gestão e Planejamento

 
 

Pelo(s) FORNECEDOR(es):
 
 
 
 

 ____________________________________
 

 

ANEXO III
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MINUTA DO CONTRATO Nº. XXXX/XXXX

 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
DO ESTADO DE GOIÁS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA __________________ E A ___________________, NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.
 

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Procurador do Estado _____________________________,
brasileiro, _____________, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº _________, CPF/MF sob o nº ______________, residente e domiciliado nesta capital, por
intermédio (do órgão solicitante), inscrita no CNPJ sob o nº ---, com sede na ------, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada pelo seu
titular, (titular do órgão, dados pessoais e endereço), e de outro lado a --------(fornecedor registrado) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
---------, com sede à --------------, neste ato representada pelo Sr. ---------, residente e domiciliado ---------, simplesmente denominada CONTRATADA, firmam o
presente instrumento nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº _________, Processo
Administrativo nº 2018.0000.500.9161, e nos termos da nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar
nº 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto Estadual nº 7.437/2011, Decreto Estadual nº 7.466/2011 e Decreto Estadual nº
7.468/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, o que se segue:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
 
Parágrafo Único - O presente Contrato vincula-se aos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX, ao Pregão Eletrônico SRP nº
XXX/XXXX, ao Processo nº 201800005009161, às disposições das normas contidas em seu preâmbulo e demais documentos apresentados e normas vigentes
aplicáveis à matéria.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
 
Parágrafo 1º – A CONTRATADA, compromete-se a fornecer à CONTRATANTE os objetos discriminados abaixo, a saber, ÁGUA MINERAL, conforme
especificado no Edital, no Termo de Referência e nas condições da adjudicação realizada, que são partes integrantes deste contrato:
 
Parágrafo 2º – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º do Artigo 65 Lei nº 8.666/1993.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS

 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS
ITEM CÓDIGO OBJETO DISPOSIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 2628 Água Mineral - Embalagem plástica de 20 litros Galão c/ 20 L. 45.468   
2 32388 Água Mineral sem Gás - Embalagem plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un. 1.548   
3 38368 Água Mineral com Gás - Embalagem plástica de 500 ml Pct. c/ 12 Un. 237   
4 57777 Água Mineral - Embalagem plástica de 200 ml Cx. c/ 48 Un. 4.148   

TOTAL GLOBAL :  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
 
Parágrafo Único - O valor total do presente contrato importa em R$ _____ (___________________________________________).
 
CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
 
Parágrafo 1º - A entrega deverá ser fracionada, respeitando as quantidades solicitadas pela Administração Pública;
 
Parágrafo 2º - A entrega será semana de acordo com o Apêndice I do Termo de Referência, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da
Administração Pública do Estado de Goiás, com aviso prévio pertinente; 
 
Parágrafo 3º - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue aos Participantes da Ata, de acordo com com o "APÊNDICE I" deste Termo de
Referência, no horário das 9h às 16h, com devido agendamento;
 
Parágrafo 4º - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
 
Parágrafo 5º - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
 
A - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
 
Parágrafo 6º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
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Parágrafo 7º - A Contratante poderá, após o fornecimento do objeto pela Contratada, para efeito de verificação da qualidade dos produtos e conformidade às
especificações técnicas definidas, proceder à realização de ensaios/testes que, de acordo com complexidade serão executados internamente, ou encaminhados para
o INMETRO ou institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ;
 
Parágrafo 8º - A Contratada fica autorizada a colher aleatoriamente até 02 (duas) amostras fechadas e lacradas, por lote ou item, e enviá-las ao INMETRO ou a
01 (um) dos institutos/laboratórios credenciados pelo mesmo e/ou pela Associação Brasileira de Controle de Qualidade – ABCQ, observado o disposto da Lei.
8666, de 21/06/1993 e legislação pertinente.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Parágrafo 1º - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 
A - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;
 
B - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
 
C - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
 
D - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
 
E - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
 
Parágrafo 2º - Fornecer durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as mesmas características apresentadas no laudo de controle de
qualidade, dentro dos padrões mínimos exigidos pela legislação vigente e, especificação, marca, validade, preço e quantidade indicados na proposta apresentada.
O quantitativo mensal poderá ser aumentado ou diminuído, respeitando os limites previstos em Lei, conforme as necessidades da Administração Pública do
Estado de Goiás, para atender ao consumo/demanda exigidos para o momento;
 
Parágrafo 3º - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Administração pública do Estado de Goiás referente à
forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;
 
Parágrafo 4º - Entregar a Água Mineral, em embalagens que não contenham amassamentos, rachaduras, ranhaduras, remendos, deformações internas, externas e
do gargalo, com alterações do odor e cor, dentre outras alterações que possam comprometer a qualidade higiêncio-sanitária da Água Mineral (NBR 14.222-
garrafão retornável, 14.328-tampa para garrafão, 14.637-lavagens, enchimento e fechamento e demais normas vigentes);
 
Parágrafo 5º - Transportar a Água Mineral em veículo limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral
limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não deve transportar Água Mineral junto com outras cargas que comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária
(NBR 14.638-requisitos para distribuição);
 
Parágrafo 6º - Empilhar as embalagens com Água Mineral, durante o transporte, de forma a evitar danos ás embalagens, a fim de não comprometer a qualidade
higiênico-sanitária da água;
 
Parágrafo 7º - A contratada deverá apresentar no ato da assinatura do contrato e/ou quando solicitado os seguintes documentos:
 
a) O último LAMIN, expedido pelo CPRM/MME;
b) Portaria de lavra, expedida pelo DNPM;
c) Resultado de análise bacteriológica, conforme determinado no Art. 27, do decreto-lei nº 7.841, de 08/08/1975 ( Código das Águas Minerais), alterado pela Lei
6.726, de 21/11/1979 em seu artigo 1º, transcrito a seguir:
 

“Art. 1º - O parágrafo único, do artigo 27, do Decreto-lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945, passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 27..............................................................................
Parágrafo Único – Em relação ás qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no mínimo 4 (quatro) exames bacteriológicos por ano, 1
(um) a cada trimestre, podendo, entretanto a repartição fiscalizadora exigir as análises bacteriológicas que julgar necessárias para garantir a
pureza da água da fonte e da água engarrafada ou embalada em plástico. ”;

 
Parágrafo 8º - Fornecer, á medida que forem vencendo os prazos de validade, ou quando solicitado pela Administração Pública do Estado de Goiás, na forma da
legislação pertinente, laudos de análises e qualidades bacteriológicas da água mineral produzida/fornecida;
 
Parágrafo 9º - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
Parágrafo 1º - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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Parágrafo 2º - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
 
Parágrafo 3º - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
 
Parágrafo 4º - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
 
Parágrafo 5º - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
 
Parágrafo 6º - Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;
 
Parágrafo 7º - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados;
 
Parágrafo 8º - A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados em Ata;
 
Parágrafo 9º - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 8.666/93; e demais legislações pertinentes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO
 
Parágrafo 1º – O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado;
 
Parágrafo 2º – A gestão deste contrato ficará a cargo do gestor indicado pela contratante.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da verba nº ____, do vigente Orçamento Estadual, conforme DUEOF Nº ___, de ___/___/___, no valor
de R$_____ (_____), emitida pela Seção competente do (nome do órgão).
 
CLÁUSULA NONA – SIGILO DAS INFORMAÇÕES
 
Parágrafo Único - Para que seja possível a execução dos serviços descritos neste contrato, a Administração do CONTRATANTE terá de disponibilizar as
informações e o acesso aos equipamentos e sistemas do Órgão.
 
I - A CONTRATADA será responsabilizada pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer informação pertinente ao CONTRATANTE;
 
II - caso se verifique a quebra de sigilo das informações disponibilizadas pelo CONTRATANTE, serão aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas na Lei n°
8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
 
Parágrafo 1º - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal detalhado os produtos entregues;
 
Parágrafo 2º – Os documentos deverão ser entregues, na sede da Contratante, ao Gestor do Contrato, indicado pela Contratante;
 
Parágrafo 3º - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, será a mesma restituída à CONTRATADA para as correções
necessárias, devendo ser alteradas as datas de vencimento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes. O prazo para o pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
 
Parágrafo 4º - Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada pelos documentos hábeis ou por meio do Certificado
de Regularidade Cadastral – CRC, e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do órgão contratante;
 
Parágrafo 5º - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;
 
Parágrafo 6º - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar a efetuar o pagamento se a prestação dos serviços não estiver de acordo com as especificações
constantes neste Termo e, ainda, em conformidade com o Edital de Licitação;
 
Parágrafo 7º - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto da nota fiscal e aceite definitivo pelo Fiscal do Contrato.
 
Parágrafo 8º - A SEGPLAN somente efetuará o pagamento de Notas Fiscais ou duplicatas contra ela emitidas, à proponente vencedora, estando vedada à
negociação de tais títulos com terceiros.
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Parágrafo 9º - O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea d, do inciso II, art. 65, da Lei 8.666/93.
 
Parágrafo 10º - A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na licitação durante o período de fornecimento.
 
Parágrafo 11º - A SEGPLAN poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos desta
licitação.
 
Parágrafo 12º – Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:
 
EM = N x Vp x (I / 365) onde:
EM  =  Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N     =   Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;
Vp   =   Valor da parcela em atraso;
I      =   IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
 
Parágrafo 1º - A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no
contrato e das demais cominações legais se cometer uma ou mais das seguintes faltas:
 
I - Apresentação de documentação falsa;
 
II - Retardamento da execução do objeto contratual;
 
III - Falha na execução do contrato;
 
IV - Fraude na execução do contrato;
 
V - Comportamento inidôneo;
 
VI - Declaração falsa;
 
VII - Fraude fiscal;
 
VIII - Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
 
IX - Não mantiver a proposta.
 
Parágrafo 2º - Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação nos
prazos determinados neste Edital;
 
Parágrafo 3º - Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
Parágrafo 4º - Atrasar no fornecimento e execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;
 
Parágrafo 5º - Para os fins do subitem 23.1, letra “e”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 
Parágrafo 6º - A inexecução, contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item
anterior, à advertência, assim como multa de mora, nas seguintes proporções:
 
I - 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
 
II - 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte de fornecimento não realizado;
 
III - 0,7% sobre o valor da parte do Fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
Parágrafo 7º - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa (no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data em que for intimada para tanto. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente;
 
Parágrafo 8º - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA ou cobrado judicialmente;
 
Parágrafo 9º - As sanções “previstas nos itens 16.6.1, 16.6.2 e 16.6.3 poderão ser aplicadas cumulativamente;
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Parágrafo 10º - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 16.6.1 e 16.6.2:
 
I - Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, dentro do prazo proposto;
 
II - Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estipulados no Termo de Referência e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA;
 
III - Pelo descumprimento da obrigação estabelecida no item 9 deste Termo de Referência;
 
IV - Pela interrupção dos serviços pelo inadimplemento financeiro, por prazo inferior ao estabelecido no art. 78, XV da lei nº 8.666/93.
 
Parágrafo 11º - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a
um dos eventos arrolados nestes itens, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;
 
Parágrafo 12º - Nenhuma sanção será aplicada à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for intimada para tanto;
 
Parágrafo 13º - A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa moratória e multa por inexecução das obrigações descritas neste Termo de
Referência;
 
Parágrafo 14º - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
 
Parágrafo 15º - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados, calculados com base no valor
da fatura do mês a que se referir;
 
Parágrafo 16º - O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de
sucessivas outras sanções. O Impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a
Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Estado de Goiás, e será
aplicada à CONTRATADA que, dentre outros casos:
 
I - Tiver sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal;
 
II - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
 
III - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado de Goiás, em virtude de atos ilícitos praticados;
 
IV - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
 
Parágrafo 1º – A rescisão do presente contrato poderá ser:
 
a) por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo n° 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação,
assegurado o contraditório;
 
b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, tendo a
CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços já executados.
 
c) por via judicial, nos termos da legislação.
 
Parágrafo 2º – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
 
Parágrafo 3º – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla
defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Parágrafo 1º – Integra este Contrato a Ata de Registro de Preços nº XXX/2018, o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° XXX/2018 e seus anexos, bem como a
Proposta da CONTRATADA, independente de transcrição.
 
Parágrafo 2º – Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.
 
E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento impresso em 03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado
conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
 
GABINETE DO .........., em Goiânia, aos ..............dias do mês de .........................de dois mil e dezoito.
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Pela CONTRATANTE:
 
 
_____________________
(órgão solicitante)
 
 
 
_______________________
 Procurador do Estado
(Se aplicável ao contratante)
 
 
Pela CONTRATADA:
 
 
__________________________________
(Fornecedor registrado)
 
 

 

ANEXO IV

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
- CRC

 

A licitante deverá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:
 
1. Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações,
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Cópias das certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, relativas:
c1) à Seguridade Social – INSS
c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
c3) à Fazenda Pública Federal:
c3.1) Receita Federal, e
c3.2) Dívida Ativa da União;
c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Certidão de Débito em Dívida Ativa);
c5) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede da licitante (Tributos Mobiliários);
c6) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Certidão de Débito em
Dívida Ativa).
c7) à Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT).
 
2.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal, mediante apresentação do CRC, deverá ser de ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
 
3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há
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mais de três meses da data da apresentação da proposta;
b) Comprovação da boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1:
- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou,
- ILG: Índice de Liquidez Geral ou,
- GS: Grau de Solvência
 

ILC = AC = PC
Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG = AC + RLP = PC + PNC
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GS = ___AT___ = PC + PNC
______________Ativo Total_____________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Nota: O Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC apresente “status
irregular”, será assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão.

 

 

ANEXO V

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

(Deverá ser entreguem após a fase de lances, junto com a proposta comercial)

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/XXXX

Processo nº 201800005009161

 

A (nome/razão social) _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________,
portador (a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar Federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da referida Lei.
 
Local e data.

_____________________________________________
Representante legal

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 

 

ANEXO VI

 

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

 

DECLARAÇÃO

 

 

A Licitante (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF n.º (número do CNPJ), com sede no(a) (endereço), (cidade), (CEP), por seu representante legal, e para fins
do Edital de Pregão Eletrônico SRP n.º XXX/XXXX,
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DECLARA EXPRESSAMENTE para os devidos fins e sob as penas da lei, que não possui em seu quadro, profissionais menores de 18 (dezoito) anos
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 1988.
 
 
(local de data)
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE:
IDENTIDADE:
 
 
OBS.: As declarações deverão ser entregues em papel timbrado da empresa licitante
 

GOIÂNIA, 20 de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON DE SOUSA, Pregoeiro (a), em 14/08/2018, às 16:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 3635513 e o código CRC 3FCFF0D1.

 
 
 

GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS 
AVENIDA REPÚBLICA DO LÍBANO - Bairro SETOR OESTE - CEP 74125-125 - GOIANIA - GO - Nº 1945, Setor Oeste 32016676

 

Referência: Processo nº 201800005009161 SEI 3635513


